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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 
E-MAIL: 

CIDADE:  
ESTADO: 
TELEFONE FIXO: 

CELULAR: 
 

Obtivemos através do acesso a pagina www.altoparaiso.pr.gov.br, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

 
 

Local:                     ,      de                de 2021. 
 
 

 
___________________________________________ 

(carimbo, nome e assinatura do responsável) 
 
Senhor Licitante, 

 
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a 

Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Setor de 
Licitações, preferencialmente pelo e-mail: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br   
 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura de ALTO PARAÍSO, Estado do 
Paraná, da responsabilidade da comunicação por meio de telefone ou e-mail de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no Instrumento 
Convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

http://www.icara�ma.pr.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 123/2021 

 

EDITAL - TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021 

 

O MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pela sua Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria 070/2021, publicada no 

Jornal Umuarama Ilustrado em 07 de Abril de 2021, torna público que 

realizará em sua sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso 

- PR, licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor Preço Global, 

no regime de empreitada por preço global, em conformidade com a Lei n.º 

8.666/93, com suas alterações subseqüentes, Lei Complementar nº 123 de 

14.12.06, Lei Complementar 147/2014, legislação correlata e demais 

exigências deste edital e seus anexos. 

 

Caso haja alguma alteração (retificação, adendo e outros), o(s) mesmo(s) 
ficará(ão) disponível(is) em tempo hábil, no site www.altoparaiso.pr.gov.br, 

sendo de exclusiva responsabilidade do licitante, acompanhar as 
informações. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 É objeto da presente, a contratação de empresa sob regime de 

empreitada global, a preços fixos e sem reajuste para a seguinte obra: 

 

Lote: Único  

a) Local: Alto Paraíso 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA 

GLOBAL, TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 3.205,59M2 DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE SOLO CIMENTO 4%, 

IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE CONCRETO COM SARJETA, 

URBANISMO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A 

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA DA 

POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

http://www.altoparaiso.pr.gov.br/
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1.2 O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 120 (cento e vinte) dias, 

contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo município, conforme 

Cronograma da Obra. 

 

1.3 Capital Social mínimo: R$ 41.475,45 (quarenta e um mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). 

 

1.3.1 A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94, e a Lei Complementar nº123/2006 e 147/2014. 

 

1.4. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser 

examinados no Departamento de Licitações e Contratos, sito Avenida Pedro 

Amaro dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - PR e poderá ser fornecida 

pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download no 

site www.altoparaiso.pr.gov.br Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 

mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail 

licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br 

 

1.4.1. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, 

adendos e anexos poderão ser solicitados, por escrito, à comissão de Licitação, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas 

(envelope 01 e 02), na forma da lei 8.666.  

 

1.4.2. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das 

propostas (envelopes 01 e 02), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou 

com conseqüência de algum esclarecimento solicitado por uma possível 

proponente, alterar os tempos do edital, mediante a emissão de um adendo.  

 

1.4.3. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das 

propostas, o licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

 

2. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

 

2.1. A abertura dos envelopes relativos à habilitação e às propostas será 

efetuada da seguinte forma: 

 

– Local: Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraíso. 

http://www.altoparaiso.pr.gov.br/
mailto:licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
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– Data: 19 de Novembro de 2021 

– Horário: 09h00min  

 

2.1.1. O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação 

prevista no item 5 e recolhimento das propostas fechadas de que trata o item 6 

e 7, poderão ser abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que 

dispensado o prazo recursal pelas proponentes. 

 

2.1.2. O endereço para a entrega e abertura dos envelopes é: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro – Alto Paraíso – PR. 

CEP 87.528-000 

Telefone: (44) 3664-1320 

 

2.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no 

primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força 

maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 

2.3 A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o Edital e seus 

anexos deverá solicitá-los por escrito, enviado para o e-mail 

licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br ou protocolando no endereço acima em até 

02 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das 

propostas. 

 

2.4. O Edital poderá ser impugnado, motivadamente, devendo ser obedecidos 

os prazos limites, sendo esses: 

 

2.4.1. Para qualquer cidadão de até o 5º dia útil antes da data fixada para a 

abertura da licitação. 

 

2.4.1.2. Impugnação por qualquer empresa interessada em participar da 

presente licitação até o 2º dia útil antes da data fixada para a abertura da 

licitação. 

 
2.4.1.3. A Entidade de Licitação responderá por escrito, às solicitações de 

esclarecimentos recebidas tempestivamente e encaminhará cópias das 

respostas. 

 

mailto:licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
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2.4.1.4. A impugnação deve ser enviada para o Departamento de Licitações, 

via e-mail no endereço licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br e o original ser 

entregue no Departamento de Licitações, sito: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Centro – Alto Paraíso – PR. 

CEP 87.528-000 

Telefone: (44) 3664-1320 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um 

representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento 

licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, 

documento que o identifique como representante da Licitante (procuração 

legal ou apresentar contrato social que comprove que o representante faz 

parte do quadro societário); inclusive com poderes para cumprir o disposto 

no item 8 deste edital, caso contrário ficará impedido de manifestar-se e/ou 

responder pela empresa. 

 

3.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, 

poderá representar mais de uma Licitante. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

4.1. Este Edital está aberto a todas as empresas que queiram participar da 

presente licitação e atendam as exigências nele estabelecidas. 

 

4.2. Os documentos relativos à habilitação (Envelope nº. 01), LOTE ÚNICO 

será apresentado em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente 

autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração 

Municipal de Alto Paraíso ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  

 

4.3. Os documentos de habilitação e de propostas deverão ser entregues sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente 

fechados e identificados apropriadamente, nos termos dos itens 05 e 06. 

 

mailto:licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br
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4.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 

licitatório. 

 

4.5. Uma Licitante, incluído todos os membros de uma associação, ou grupo, 

suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta para cada item ou 

lote. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta, estas propostas 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de 

Licitação. Todavia, esta limitação não se aplica a participação de 

subcontratados em mais de uma proposta. 

 

4.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será 

elegível para participar deste processo licitatório. 

 

4.7. Em circunstâncias excepcionais, a Entidade de Licitação poderá solicitar a 

prorrogação do prazo de validade das propostas, por escrito, não sendo 

admitida a introdução de quaisquer modificações na proposta. 

 

5. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº. 01) 

 

5.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão de 

Licitação em envelope devidamente lacrado, contendo externamente os 

seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021 

NOME E CNPJ DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº. 1 - HABILITAÇÃO 

 

5.2. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos no original ou em cópias devidamente autenticadas, quando for 
o caso: 

 
5.2.1.  Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

I – Cópia do CPF e Carteira de Identidade de todos os sócios. 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

IV - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada No item 
“III”, deste subitem; 
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V - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

VI - No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou MEI:  

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, que comprove a condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI, (sem modelo anexo). 

(documento exigido apenas para Micro-Empresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte – EPP e Micro Empresário Individual - MEI); 

VII - No caso de Micro empreendedor Individual - MEI: Certificado extraído da 
Internet; 

VIII - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

5.2.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em: 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

III - Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal 
(consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e 

Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional); 

IV - Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado); 

V - Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 

VI - Prova de regularidade, em plena validade, para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

5.2.3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA consistirá em: 
 

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial 

e Extrajudicial, na forma da Lei nº. 11.101/05, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da sessão desta 

Licitação; 

II - Prova de capacidade financeira conforme MODELO (Anexo XII) deste 

Edital, apresentando as demonstrações contábeis do ultimo exercício social. 
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Deverão ser apresentados os índices de: 

- Liquidez geral (LG) 

- Liquides corrente (LC) 

- Endividamento (E) 

Tais índices serão calculados conforme segue: 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / AC + RLP + AP) 

 

Onde: 

AC – ativo circulante 

PC – passivo circulante 

AP – ativo permanente 

RLP – realizável longo prazo 

ELP – exigível longo prazo 

 

OBS: os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas 

decimais, desprezando-se as demais. 

 

Valores Limites são os a seguir estabelecidos: 

 

(LG) VALOR MINIMO (LC) VALOR MINIMO (E) VALOR MAXIMO 

1,10 1,10 0,50 

 

 

IV - Demonstrações financeira do último exercício social (balanço patrimonial 
anual com demonstração contábeis de resultados) conforme e critério de 

cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverão ser 
assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

Com relação as demais formas societárias o balanço patrimonial anual com 
as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista no 

Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, 
devera vir acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados; 

V - Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, 

de valor igual ou superior ao estabelecido no item 1.3. deste Edital. 

 

5.2.4. Outras comprovações: 
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I - Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no 

presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação (anexo X); 

II - Declarações conforme anexos II, III e IV deste edital. 

III - As Microempresas, Pequenas Empresas e MEI’s deverão apresentar 
Declaração de que a proponente enquadra-se como tal para os fins da Lei 
Complementar 123/06 e 147/2014, (quando for o caso), devidamente 

assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador da empresa, 
com o respectivo número do CRC, e reconhecimento de firma em cartório – 

Modelo Anexo VI. 

 

5.2.5. Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constando de: 

 

a) Certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA., e ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da 

pessoa jurídica e da pessoa física. O da pessoa física deverá ser o do 

responsável técnico pela obra. 

 

b) Comprovação da EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE: 

 
b1) A Proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados e 

ou/declaração de execução e conclusão bem sucedida, emitidos em seu nome, 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhado da respectiva CAT de obras de características semelhantes 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo o 

seguinte item: 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

PAVIMENTAÇÃO DO TIPO TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST)   

 

C) Comprovação de EXPERIÊNCIA DO PROFISSIONAL: 

 

c.1) A Proponente deverá comprovar que possui em seu quadro funcional 

permanente, na data estipulada para a entrega desta documentação, 
profissional de nível superior, com registro no órgão profissional competente, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA/CAU, devidamente 

acompanhada do respectivo atestado de execução, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que demonstrem sua capacitação técnica 

para a execução de obras, de mesma natureza e compatível com o objeto desta 
Licitação, discriminadas abaixo, e conforme o disposto no artigo 76, parágrafo 
2º da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

PAVIMENTAÇÃO DO TIPO TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO (TST)   

 

d) A comprovação do vínculo do profissional competente (Engenheiro Civil 
e/ou Arquiteto) com a Proponente, deverá estar vigente e se dar através de um 
dos seguintes documentos: 

 
- Carteira de Trabalho (contendo as seguintes folhas: número de registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho, última alteração de salário), ou  
- Ficha de registro de empregado (contendo o seguinte: frente e verso e se 
encontrar visada pela SRTE), ou 

- Contrato de trabalho (se por prazo determinado, o mesmo deverá 
abranger o período de execução dos serviços objeto desta contratação), ou 

- Contrato de prestação de serviço (se por prazo determinado, o mesmo 
deverá abranger o período de execução dos serviços objeto desta 
contratação), registrado em Cartório de Títulos e Documentos e que esteja 

de acordo com leis trabalhistas. 
- Quando o profissional detentor do acervo for sócio da empresa, a 

comprovação do vínculo poderá ser feita pela Certidão da Junta Comercial ou 

pelo Contrato Social vigente. 

 

d.1.) O Profissional apontado na proposta como detentor do acervo técnico 

deverá ser indicado como responsável técnico e deverá obrigatoriamente 
participar da obra objeto desta Licitação, de acordo com o disposto no 
parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual n.º 15.608/07, cabendo ao gestor do 

contrato observar essa questão. 
 

OBS.: No que se refere à apresentação de atestados constantes deste Edital, as 
Proponentes, quando se tratar de atestados inespecíficos, deverão destacar as 
referências inerentes às exigências obrigadas pelo Edital. 
 

d.1.2) Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de 

“Certificado de Acervo Técnico Profissional ATP” do responsável(eis) técnico(os), 

emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA”, e ou 

pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
e) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela 

execução do(s) serviço(s) (anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo 
Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do 
Contratante. 

 
e1) O responsável técnico deve apor assinatura de aceite na declaração 

constante do subitem “e)” acima. 
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f) Demonstração da experiência do responsável técnico, com declaração 

autorizando sua inclusão na equipe técnica, de acordo com o modelo constante 

do Anexo VIII (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto), devidamente preenchido e 

assinado; 

 

g) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução da obra, constando o nome, número do RG, 

assinatura do responsável legal e nome e numero do registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU e assinatura do responsável técnico indicado, 

com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução. (Sem 

anexo modelo) 

 

h) O interessado deverá realizar visita prévia, através de seu responsável 

técnico (engenheiro ou arquiteto) e inspecionar o local das obras e cercanias, 

de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 

responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta, 

sendo obrigatória à juntada ao envelope de documentação a Declaração de 

Vistoria do Local da Obra, emitida pela Entidade de Licitação, devendo 

agendar a visita de Segunda-feira a Sexta-feira das 8h00min as 11h30min e 

das 13h00minh as 17h00minh, em até 24 horas de antecedência junto ao 

Departamento de Licitações, pelo Telefone (44) 3664-1320.  É recomendado à 

proponente, quando da visita do local da(s) obras(s), que obtenham, por sua 

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de 

sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da(s) obra(s) 

serão custeados integralmente pela própria proponente. 

 

i) O atestado de visita a que se refere o item “i”, poderá ser substituído por 

declaração firmada pelo responsável da empresa e por engenheiro/arquiteto 

devidamente qualificado, de que conhece o local e as condições da obra, 

responsabilizando-se pela mesma, independentemente de sua condição. 

 

i.1) No caso de a licitante possuir conhecimento prévio dos locais onde realizar-
se-á a execução do objeto, o atestado de visita poderá ser substituído por 
declaração de ciência das condições locais, sendo que os licitantes não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade 
existente como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da 
execução do objeto deste Edital (Modelo anexo XIV); 
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6. PROPOSTA DE PREÇO - (Envelope nº. 2) 

 

6.1. As propostas deverão ser entregue O envelope “2”, contendo à proposta de 

preço, deverá ser entregue na data, horário e local indicados no item 2.1.2 

deste edital, devidamente lacrado, constando da face os seguintes dizeres: 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2021 

NOME E CNPJ DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº. 2 – PROPOSTA 

 

6.2. Na proposta deverá constar: 

  

6.2.1. A Licitante deverá elaborar a planilha orçamentária e o cronograma 

físico-financeiro, levando em consideração que os serviços objeto desta 

Licitação devem ser entregues completos. Em conseqüência, ficará a cargo da 

Licitante prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não 

expressamente indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos 

e preços unitários, não lhe cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de 

pagamentos decorrentes, caso não tenha se manifestado expressamente, 

indicando as divergências encontradas entre as planilhas, projetos e 

especificações deste edital. 

 

a) O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à 

execução do Contrato, inclusive seguros, tributos e encargos de natureza 

social, trabalhista, previdenciária, fiscal ou para-fiscal. 

 

6.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu 

representante legal, deverá ser elaborada, considerando as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

 

a) O nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF; 

b) O prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

final prevista para sua entrega; 

c) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismo 

e por extenso e preço unitário de cada item. 

d) Prazo de execução dos serviços não superior a 120 (cento e vinte) dias; 

e) Valor Global não superior a R$ 414.754,53 (quatrocentos e quatorze mil 

setecentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e três centavos). 
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6.2.3. Não se admitirá proposta que apresente valor global simbólico, ou 

irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

6.2.4. Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor estimado pela Entidade de Licitação; ou 

 

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação. 

 

6.2.5. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão 

os primeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus 

correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 

 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 

procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, 

conforme modelo constante no Anexo I, a qual deverá ser entregue à Comissão 

Permanente de Licitações na data de abertura dos envelopes. Uma mesma 

pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

 

8. DO PROCEDIMENTO 

 

8.1. Os trabalhos da Comissão de Licitação, na reunião de abertura, 

obedecerão aos trâmites abaixo estabelecidos: 

 

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissão receberá os 

envelopes contendo a documentação (Envelope nº. 01), os quais serão abertos 

ante os representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as 

propostas (Envelope nº. 02), que poderão ser abertos imediatamente após a 

fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor 

recurso por parte de todas as Licitantes, devidamente registrada em ata. 

 

8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as 

ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação e 

pelas Licitantes que participarem da reunião. 
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8.2. As decisões quanto à habilitação e classificação serão publicadas no Diário 

Oficial do Município. 

 

8.3 Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o prazo 

para recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com as 

propostas, nenhum outro poderá ser recebido. 

 

8.4. A Comissão inabilitará as Licitantes e desclassificará as propostas que não 

contiverem as informações requeridas nos itens 6.2.1 e 6.2.2, respectivamente, 

ou que contrariarem este Edital. 

 

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Entidade de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 

outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou 

a desclassificação. 

 

8.6. A critério da Comissão Permanente de Licitação poderão ser relevados 

erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento 

das propostas. 

 

8.7. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a 

Entidade de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que 

julgar necessário a respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos 

preços unitários. É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, 

sendo, entretanto, possível a correção de erros aritméticos. 

 

9. DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

9.1. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de 

“microempresas (ME)” ou “empresas de pequeno porte (EPP)” não estão 

desobrigadas da apresentação da documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, 

neste caso sendo habilitadas sob condição. 

 

9.2. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal 

da ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, desde que não exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para empenho, devidamente justificados, a contar do momento em 
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que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

9.3. A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo 

previsto no subitem 8.2, importará em decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a 

licitação. 

 

9.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superior ao melhor preço, para o que dar-se-á preferência de contratação 

para as ME/EPP, obedecendo-se aos procedimentos a seguir: 

 

9.4.1. Após o término da análise das propostas de preços, as microempresas ou 

empresas de pequeno porte que estiverem com o preço até 10% (dez por cento) 

superior ao menor preço terão a oportunidade, se houver interesse, de cobrir a 

melhor oferta. 

 
a) A Comissão convocará na própria sessão, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, para apresentação de nova proposta. Caso 
a Proponente não tenha representante legal na sessão decairá desse direito. 
 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não tenha interesse 
em apresentar nova proposta, será convocada a empresa subseqüente, ou seja, 

empresa que esteja apta a utilizar o disposto na Lei Complementar n.º 123/06 
ou a retomada da melhor oferta. 
 

c) Ocorrendo empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a preferência para cobrir a melhor oferta se dará através de 

sorteio na própria sessão. 
 
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte que deixar de incluir em 

sua habilitação (Envelope n.º 1) a declaração solicitada, decairá do direito de 
ser tratada como tal. 

 
9.5. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na 

classificação de ME/EPP. 
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10. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 

 

10.1.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto Paraíso 

convocará o adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 (cinco) 

dias, que se fará por meio eletrônico, no endereço eletrônico indicado pela 

Licitante, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2.  O Município de Alto Paraíso, poderá quando a vencedora não assinar o 

contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, convocar os 

proponentes, remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços, atualizado de conformidade com o presente edital, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 

8.666/93. 

 

10.3.  O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma 

a que aludo o art. 57, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

11.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO 

GLOBAL, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 

específico deste edital. 

 

11.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

 

11.3. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após 

homologação e adjudicação pela autoridade competente. 

 

11.4. O resultado desta Licitação será publicado no Diário Oficial da 

Administração. 
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12. DOS RECURSOS 

 

12.1. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações 

no transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos 

trabalhos. 

 

12.2. Na ata de abertura das propostas, poderão ser registras observações 

feitas por partes das proponentes, podendo ser levadas em consideração pela 

Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo 

junto ao licitador. 

 

12.3. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento 

das propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros 

atos praticados pela Entidade de Licitação, caberá à autoridade competente, 

atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes 

razões de interesse público. 

 

12.4. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de 

julgamento da habilitação, os envelopes contendo as propostas permanecerão 

cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, 

para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão de Licitação, o 

que fará constar em ata. 

 

12.4. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Entidade de 

Licitação, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado. 

 

12.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de 

licitação será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitação, 

para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 

87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
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13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de 

aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

 

13.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na 

hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, 

devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

 

13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão 

previstas no Termo de Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

13.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos 

créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou 

judicialmente.  

 

13.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção 

administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao 

Município de Alto Paraíso. 

 

13.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis. 

 

13.8. Na hipótese de apresentação de documentação inverossímil ou 

cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá 

sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, 

quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

 

13.8.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 

Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após  decorrido o prazo 

de até 05 (cinco) anos. 

 

13.8.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em fase 

de julgamento; 

 

13.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver 

efetuada. 
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13.9. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

13.9.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da 

administração, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso – PR os 

direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

14. DA CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 – A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer 

segurança à Administração quanto ao fiel cumprimento, pela proponente 

vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao 

Contrato a ela adjudicado.  

 

14.2 – A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de 

execução do contrato, a importância correspondente de 5% (cinco por cento) do 

valor global do contrato. Em se tratando de dinheiro, esta deverá ser 

depositada no Banco do Brasil, Conta Corrente nº 8910-9, Agência nº. 

2119-9, devendo o comprovante ser protocolado no Departamento de Licitação, 

até o pagamento da 1ª medição.  

 

14.3 – A garantia sob a forma Carta de Fiança deverá ser registradas no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, às expensas da proponente 

vencedora, bem como deverão ter a assinatura do representante do segurador 

ou fiador, conforme o caso, com firma reconhecida e ser protocolado no 

Departamento de Licitação, até o pagamento da 1ª medição. 

 

14.4 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, 

e em nome do Município, e ser protocolado no Departamento de Licitação, até o 

pagamento da 1ª medição. 

 

14.5 – As garantias sob a forma de Título da Dívida Pública serão aceitas, 

desde que tenham sido emitidas sob forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56, § 1º, I da Lei 

8.666/93), devendo o comprovante ser protocolado no Departamento de 

Licitação, até o pagamento da 1ª medição. 
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14.6 – A proponente vencedora estará sujeita à prestação de garantia adicional, 

caso o valor de sua proposta esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2º do 

artigo 48 da Lei 8666/93 com a nova redação da Lei 9.648, de 27/05/98. 

  

14.7– O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar 

permanentemente atualizados até a expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo das Obras e Serviços.  

 

14.8 – A caução de garantia de execução do Contrato será restituída mediante 

requerimento da proponente vencedora, após a expedição do Termo de 

Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. Em caso de rescisão do Contrato 

ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇÃO DO 

CONTRATO. 

 

14.9 – Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança 

Bancária, esta deverá ser apresentada com firma reconhecida e conter a 

expressa renúncia aos benefícios referidos nos artigos 366, 827, 835, 837 e 

838 da Lei 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, devendo o 

comprovante ser protocolado no Departamento de Licitação, até o pagamento 

da 1ª medição. 

 

14.10 – Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos Serviços, 

respeitado os limites previstos na Lei 8.666/93, a proponente vencedora deverá 

proceder ao reforço da caução inicial no mesmo percentual estabelecido no 

item 13.2.  

 

14.11 – Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela 

Administração, deverá a Proponente vencedora reapresentar quaisquer das 

modalidades de garantia previstas neste Edital e por essa escolhida, de forma a 

abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da 

proponente vencedora, enquanto não efetivada tal garantia, o valor a ela 

correspondente.  

 

15. DO CONTRATO: VIGÊNCIA 

 

15.1. O prazo de vigência do contrato será até 12 meses após assinatura do 

contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei, prorrogável nos termos da 

lei. 

 



 

 

 

                                PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

___________________________________________________________________________________ 

 

15.2. O presente Edital, Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, bem 

como a Proposta da Licitante, integrarão o Contrato independentemente de 

transcrição. 

 

16. DO PAGAMENTO 

 

A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Contrato. 

 

16. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira após a 
realização dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, neste caso a 

engenharia, a qual realizará medição. 
 
16.1 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 

procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma 

categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a 
mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que 
então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 

 
16.2 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo responsável pelo 
pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados 

pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 
 

Parágrafo Primeiro: A medição será realizada mensalmente pelo departamento 
de engenharia do município o qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal 
e demais documentos para realização do pagamento. 

 
Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 

02 (duas) vias, na sede da contratante.  
 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 

informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 
 

a) Número da Tomada de Preço; 
b) Número do Processo; 
c) Número do Contrato de Repasse; 

d) Número do Convenio;  
e) Número do Programa ; 
 

Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples 
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos 

termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será 
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 
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O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme 

segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

 

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, 

especificando em separados cada obra, período de execução da etapa, número 

da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção 

do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

 

b) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

para cada obra. 

 

c) A liberação da parcela referente a primeira medição fica 

condicionada à apresentação: 

 

(i) Cópia da ART de Execução. 

(ii) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 

(iii) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

d) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

 

(i) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, 

referente ao objeto contratado concluído. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

7371 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 

7372 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 

7373 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 
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18.  DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

 
18.1. A fiscalização dos serviços executados será de competência e 

responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso, Marcia 
Cristina Maranca, conforme ART CREA/PR nº 1720213656063, e se efetivará 
no local da obra, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão 

sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as especificações e 
demais requisitos, bem como, substituição de materiais, alterações de 

projetos, solucionar problemas executivos, assim como, participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados. 
 

18.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento 
definitivo da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto Paraíso e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros, 
por qualquer irregularidade. 
 

18.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão 
recebidos pela fiscalização o Termo de Recebimento Definitivo. 
 

18.4. A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas condições de 
conservação e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo. 
 
18.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e 

segurança da obra, durante o prazo previsto em lei específica. 

 

19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a 

inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das 

penalidades contratuais. 
 

19.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a 

fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, 

independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e 

optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

 

20.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 
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20.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando 

conhecimento aos interessados, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e 

quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

 

20.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitação, a 

qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse 

público, dando ciência aos interessados; 

 

20.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a 

esta Licitação, fixando novo prazo, não inferior a 15 (quinze) dias, para a 

abertura das propostas, a contar da publicação das alterações. 

 

20.2. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável 

das normas do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos 

preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e 

recurso. 

 

20.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, fica eleito o 

foro da Comarca de Xambrê - Paraná. 

 

21. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
21.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante 

o processo de licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 
previstas na legislação brasileira. 
 

21.2. A Comissão Permanente de Licitação ou a autoridade superior poderão 
subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 
objeto desta licitação. 

 
21.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer 
coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, 

seleção e contratação de consultores, obras, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 
 

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 

serviços, seleção e contratação de consultores, obras, ou a execução dos 
contratos correspondentes; 
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c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação 

de consultores, obras, ou a execução dos contratos correspondentes em 
detrimento de um ou mais participantes do referido processo; 

 
d) conluio: acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços 
artificiais, não competitivos. 
 

22.  ANEXOS 

 

22.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo - A - contendo: Planilha de serviços/custos, Cronograma Físico-

Financeiro da obra. 

Anexo - A-1 - Termo de Referência 

Anexo - I – Modelo Carta de Credenciamento 

Anexo II - Declaração de desistência do prazo recursal; 

Anexo - III – Declaração não impedimento; 

Anexo - VI – Declaração de Cumprimento Constitucional 

Anexo - V - Carta Proposta da Licitante; 

Anexo - VI - Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

Anexo - VII – Modelo Atestado de Visita Técnica; 

Anexo - VIII - Declaração Experiência do Responsável Técnico; 

Anexo - IX – Declaração de Responsabilidade Técnica 

Anexo - X - Declaração De Sujeição ao Edital e Inexistência de fatos 

Supervenientes Impeditivos Da Habilitação 

Anexo XI- Declaração de Obrigações 

Anexo - XII – Declaração de Capacidade Financeira 

Anexo – XIII - Declaração contendo informações para fins de assinatura de 

contratos; 

Anexo – XIV - Declaração de conhecimento prévio das condições dos locais 

Anexo – XV - Minuta de Contrato. 

 

 

Alto Paraíso-Pr., 27 de Outubro de 2021. 

 

 

DERCIO JARDIM JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO - A 

 

PROJETO BÁSICO CONTENDO: 

 
 

A - Planilha de serviços/custos; 

B - Cronograma Físico - Financeiro; 
C - Projetos e complementares. 
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ANEXO A-1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2021 
 

TOMADA DE PREÇOS N. º 005/2021 
 

1 - OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO COMO OBJETO A EXECUÇÃO DE 3.205,59M2 DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM, BASE DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, 
MEIO-FIO DE CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 
TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME 
PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
2 – OBJETIVO 

O presente Termo de Referencia visa descrever e especificar os principais 
critérios para a correta execução dos serviços.  
3 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Deverão ser seguidas todas as recomendações do Departamento de Engenharia 
para execução da obra. 
4. ORÇAMENTO  

ANEXO AO PROJETO. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

 
 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do 

presente contrato; 
 Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, 
efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

 Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela 
Administração, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
 Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, 
bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e 

autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 
 Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo estipulado neste 
edital; 
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DA CONTRATADA 

 

Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a: 
 Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
 Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas 
impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, 
previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 

decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de 

transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à 
plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco; 
 Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 

danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de 
modificação ou adequação dos serviços, devido à impossibilidade de execução 

conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 
 Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 

 Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 
legislação vigente; 

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o 
limite de 25% do valor do contrato; 

 Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços 

prestados; 
 Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-
mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 

necessários por parte do Contratante; 
 Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido; 
 Executar os serviços em total conformidade conforme termo de 
referência; 

 Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a 
programação geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma 

fornecida. 
 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Edital sob pena de nulidade da licitação. 

 
CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
O julgamento das propostas será o de menor preço global. 
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DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 
 

A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, por meio do seu 
Engenheiro Responsável Marcia Cristina Maranca, conforme ART CREA/PR nº 

1720213656063, o qual será o gestor do contrato, ou algum responsável por 
ele indicado oficialmente.  
 

PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 

O prazo para a assinatura do contrato deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da 
Lei nº 8.666/93.  

 
DO PAGAMENTO 

 
A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto 

deste Contrato. 

 

16. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira após a 
realização dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, neste caso a 
engenharia, a qual realizará medição. 

 
16.1 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 

procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a 

mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que 
então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 

 
16.2 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo responsável pelo 
pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados 

pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 
 
Parágrafo Primeiro: A medição será realizada mensalmente pelo departamento 

de engenharia do município o qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal 
e demais documentos para realização do pagamento. 

 
Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 
02 (duas) vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 

informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 
 
a) Número da Tomada de Preço; 

b) Número do Processo; 
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c) Número do Contrato de Repasse; 
d) Número do Convenio;  

e) Número do Programa ; 
 

Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples 
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos 
termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será 

aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 
 

O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme sege, 

de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

 

e) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, 

especificando em separados cada obra, período de execução da etapa, número 

da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção 

do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou 

entrelinhas e esteja certificada pelo licitador. 

 

f) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS do último recolhimento devido, devidamente quitada, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

para cada obra. 

 

g) A liberação da parcela referente a primeira medição fica 

condicionada à apresentação: 

 

(iv) Cópia da ART de Execução. 

 

(v) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND. 

 

(vi) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 

 

h) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

 

(ii) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, 

referente ao objeto contratado concluído. 

  

DA RESCISÃO E PENALIDADES 
  
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o contrato, deixar de 
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entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Municipal.  
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções: 
 I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;  

II - Multa, nos seguintes termos: 
 

a) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado, multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
 

b) pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de 
produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: multa de 
10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

 
c) pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa 

a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota fiscal;  
 

d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado.  
 
e)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso 

haja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má 
execução de qualquer das cláusulas avençadas. 

 
f) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento 
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato. 
 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item acima.  
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As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma 

infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 
prejuízo da rescisão contratual;  

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo;  

 
O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação, conforme artigo 109 da Lei 8666/93. 

  
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR poderá efetuar a retenção de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas 

aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual 
deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua 
notificação oficial quando ocorrer. 

 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades 

de advertência, suspensão temporária de participação em licitações e 
impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de 
declaração de inidoneidade. 

 
É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento 

de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização. 

 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados 
subsídios à elaboração de suas propostas e delinear o método executivo, preço 

estimado dos equipamentos e serviços, prazo de execução, bem como as 
exigências quanto a qualidade da execução dos serviços.  
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de 
lucros cessantes;  
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Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios 
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que se configure. 
 

________________________________________ 
Marcia Cristina Maranca 

ENGENHEIRA CIVIL, TECNOLOGA EM EDIFICACOES 

CREA-PR PR-95495/D 
 

 
_________________________ 

Dércio Jardim Junior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO   

Tomada de Preços  Nº *****/2021 
 
 

 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná.  

 
 

 
   CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
   Pela presente, credenciamos o (a)  Sr.(a) ________________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade nº ______________ e CPF sob nº 

___.___.___.-__ a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
Tomada de Preço, instaurado por esta Prefeitura. 

 
   Pela qualidade de representante legal da empresa 
_________________, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 

 
 
   ______________________, de _________________ de 2021. 

 
 
 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO “II” 

DOCUMENTO DE PREENCHIMENTO OPCIONAL 

 

DECLARAÇÃO - DESISTENCIA PRAZO RECURSAL 

 

 

 
TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Tomada 

de Preços nº 005/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 
Permanente de Licitações, que julgou os documentos de habilitação preliminar, 
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o cursos do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 
 

   

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________, _______de ________20xx. 

 

 

___________________________ 

     Nome e Assinatura  
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ANEXO “III” 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 
 

 
 
                              Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR, nos termos do § II do art. 32 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instrução 

Normativa MARE-GM nº 5 de 21 de julho de 1995, que 
o(a)......................................................................................, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° ............................................., situado(a) 

.................................................................., não tem contra si fatos impeditivos 
para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a 

informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 
 

 
Local, ......... de......................... de 20...... 

 

 
 

 
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO “IV” 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL 

 

 

                 Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTO PARAÍSO-PR, nos termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

o(a) ................................................................................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n° ...........................................,situado(a) 

..............................................., não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

Local,...........de.........................de 20....... 

 

 

 

 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

___________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO “V”  

 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR  

Ref.: Proposta para execução do objeto do Tomada de Preços nº 005/2021 

 

 Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que 

o integram, para a execução da mencionada obra, nós abaixo assinados, 

propomos executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital, pelo 

preço global de R$ .........................  

 

Outrossim, declaramos que: 

 

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

 

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 

 

c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo de até 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo 

município, observadas as condições fixadas no Edital; 

 

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive 

leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, 

impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 

 

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 

(sessenta) dias, contado da data final prevista para sua entrega. 

 

F) Temos conhecimento de que o Diário Oficial do município de Alto Paraíso é o 

Jornal Umuarama Ilustrado. 

 

Até que empenho seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital.  

 

 

Local, ......... de......................... de 20....... 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO “VI” 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
À Comissão de Licitação 
 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 
 
Objeto: (inserir o nome da obra,local ) 

 
O signatário da presente,o senhor __________________________, representante 

legalmente constituído da proponente _____________________________, declara 
sob as penas da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal 

de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
complementar nº123/06 e 147/2014. 
 

 
______________(local), _______________ de ____________________de 2021. 

 
 
    ____________________________________________ 

   (carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal) 
 

 
 
 

 
 
 

 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 



 

 

 

                                PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  AAllttoo  PPaarraaííssoo--PPRR  
                                                            CCNNPPJJ  9955..664400..773366//00000011--3300                CCEEPP  8877552288--000000  

                                                    AAvv..  PPeeddrroo  AAmmaarroo  ddooss  SSaannttooss,,  990000  ––  FFoonnee//FFaaxx  ((00xxxx))    4444  33666644  11332200  
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

___________________________________________________________________________________ 

 

ANEXO “VII” 
 

ATESTADO DE VISITA 
 

Ref:  Edital de Tomada de Preços n° (inserir o numero)/(o ano) – Sigla do 
licitador 
 

Objeto:  (inserir o nome da obra, local, rua, números, cidade e outros) 
 
 

 
  Declaramos que o Engenheiro/Arquiteto (inserir nome completo), 

CREA/CAU n° (inserir numero) da proponentes (inserir o nome da proponente), 
devidamente credenciado, visitou o local da execução da(s) obra(s) do lote n° 
(inserir numero do lote), objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 

 
 
 

    (inseri local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano) 
 

 
    _____________________________________________ 
    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável pelo 

licitador) 
 

 
 
   ____________________________________________________________ 

 (carimbo, nome, CREA/CAU e assinatura do engenheiro habilitado do 
proponente) 
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ANEXO “VIII”  

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

(ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO) 
 
 

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR 
Ref.: Proposta para execução do serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Prezados Senhores, Tendo examinado a Tomada de Preço nº. 005/2021, eu, 
___(nome do profissional)___, portador da carteira e registro o CREA/CAU 

número ____, declaro estar ciente e de acordo com a minha indicação como 
Engenheiro/Arquiteto _____________ pela empresa ___(razão social da 

Empresa Licitante)___, como responsável técnico pelos trabalhos objeto da 
licitação em referência. Nos termos do edital, informo abaixo a minha 
experiência: 

 
ITEM Nº. (1) 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
(2) 2 

Nº. REGISTRO NO CREA/CAU 
(3)3 
 

EMPRESA EXECUTORA (4) 
 

 
 
__(Local e Data)___ __________________________ Profissional (nome e 

assinatura) ____________________________ Empresa Licitante (responsável - 
nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO “IX” 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

 
 

À Comissão de Licitação 

 
Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir numero)/(ano) – (sigla do licitador) 

 
 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe  e de acordo com a Resolução n° 

218 de 29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA – Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico 

pela(s) obra(s) do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 

Lot

e 
N° 

 

Nome 

 

Especialidade 

 

CREA/CAU 

 

DATA 

REGISTRO 
 

ASSINATU

RA 
 

      

      

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) 
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 
relacionamento junto á empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 
 
    ____________________________________________ 

    (carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “X” 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

Tomada de Preços nº. ____/20xx 

 

 

A Empresa: ____________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº. ____________________________________________, por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr.(a)_____________________________________________, 

portador (a) do documento de identidade RG nº.  ___________________________, 

emitida pela SSP/_______, e CPF nº _______________, DECLARA, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e 

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e 

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos 

todos os documentos e informações e conhecimento das condições locais 

para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. 

 

 Declaramos, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  

 

Declaramos ter ciência que o JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO, é o órgão 

oficial de publicação do município. 

 

Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente 

nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações. 

 

Declaramos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a inidoneidade da 

proponente nos termos do art. 32,  § 2º , e art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1.993, e suas alterações. 

_____________________ , _______ de _____________ de 20xx. 

_______________________________________________                                                                       
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 (carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “XI” 

 

À Comissão de Licitação 

Ref: ao Edital de Tomada de Preços nº 005/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nº 005/2021, 

instaurado por essa Prefeitura, que se nossa empresa for declarada 

adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engenheiro 

Civil/Arquiteto, Senhor ________, inscrito junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA/ Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) sob o nº _______. 

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serviços. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, em ___ de _______________ de ________. 

 

 

 

 

________________________________________ 

                        (assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO “XII” 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

A comissão de Licitação 

Edital de tomada de preços 005/2021 – PMAP 

 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 
proponente. Esse índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 

 Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que 

comprovarão as demonstrações. 

     SÃO AS DEMONSTRAÇÕES 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

LC = (AC / PC) 
 

  

Endividamento (E) 

 

E = (PC + ELP) / AC + RLP + 

AP) 
 

  

AC – ativo circulante 
PC – passivo circulante 
AP – ativo permanente 

RLP – realizável longo prazo 
ELP – exigível longo prazo 

 
OBS: os índices deverão ser apresentados com no maximo 2 (duas) casas 
decimais, desprezando-se as demais 

(inserir local), (inserir dia) de (inserir mês) de (inserir ano) 

Representante Legal       Contador 

(carimbo, nome, RG e assinatura)    (nome, RG, CRC e 

assinatura). 
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ANEXO “XIII” 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DE 

CONTRATOS 

Cidade:______________________________________ 

Data:____/__________/2021 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

REFERENTE: Processo de Licitação_______________________ Nº 

______________/20___ 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social da 

proponente:___________________________________________________ 

CNPJ nº:________________________________CEP:________________________________ 

Endereço:_________________________________nº 

_________Bairro:_________________ 

Cidade:________________________________________Estado_______________________ 

Conta Corrente nº_____________ Agência Bancária 

_____Banco_____________________ 

Inscrição Estadual:____________________Inscrição 

Municipal:______________________ 

E-

mail:__________________________________________Fone:_________________________

______ 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE 

CONTRATO: 

Nome do Representante 

Legal:_______________________________________________________________________ 

Função/Cargo:_______________________________________________________________

_ 

Data de Nascimento:____/______/________ 

RG nº _______________________Órgão Expedidor 

_________/_____CPF:______._____._____/___ 

Endereço:____________________________nº___ 

CEP:______________Cidade:_____________ ____________Bairro:______________ 

Fone_______________ 

E-mail:____________________________________ 

________________________________ 

     Nome / Assinatura/Carimbo  

                    CPF/RG 
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ANEXO “XIV” 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO DAS CONDIÇÕES DOS LOCAIS 
 

 
Eu, __________________________,declaro, para os devidos fins e efeitos de fato e 
de Direito, que possuo conhecimento prévio das condições dos locais indicados 

no objeto do edital nº 005/2021, e me responsabilizo integralmente por 
qualquer eventual imprevisto na execução do objeto que decorra da falta de 
conhecimento das condições dos locais indicados no objeto deste certame.  

 
Declaro ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e 

grau de dificuldade existente como justificativa para me eximir das obrigações 
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto do Edital.  

 
 
 

(Data e local) 
____________________________ 

 
 
 

____________________________ 
Nome 

CPF 
RG 
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ESTE DOCUMENTO NÃO PRECISA SER APRESENTADO 

 

ANEXO XV 

  

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XX/201XX 
 

HOMOLOGAÇÃO XX/XX/20XX 
 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N.º ____/20___ - ABERTURA ___/___/20___ 
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o 

Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, inscrito no 
CNPJ n.º 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO 

JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG nº 1.649.033.-4 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 474.519.719-53, 

doravante denominado CONTRATANTE e, 
 

CONTRATADA:  A empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ sob n.º xxxxxxxx, com sede a xxxxxxxxxxxx- Estado do 
xxxxx, neste ato devidamente representada por 

xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxx, em 
xxxxxxxxxxx – PR, portadora do RG nº xxxxxxxxxxxx e 

inscrita no CPF sob o nº xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL 
O presente Contrato está fundamentado no processo 

licitatório Tomada de Preços nº. 005/2021 e rege-se por todas as disposições 

das Leis Federais nº. 8.666/93 e demais legislação aplicável à modalidade e 
aos contratos públicos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é xxxxxxxxxxxxxxx, tudo de acordo com as 

normas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Parágrafo Primeiro: Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do 

memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato. 
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Parágrafo Segundo: Todas as ferramentas e equipamentos necessários para o 
desempenho dos serviços ficará a cargo da contratada. 

 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/serviços 

conforme Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente Contrato será ate xxxxxxxxxxxxxx, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

Parágrafo Único: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o 
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta 

da contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL  

 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor total de (xxxxxxxxxxxx), nos termos do anexo I/Carta 

Proposta, Planilha de Serviços e Cronograma Físico Financeiro. 
 

Parágrafo Primeiro:  Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e 
custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza (inclusive 
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à 

execução do objeto deste contrato.  
 

Parágrafo Segundo:  É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade 
deste Contrato, exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie. 

 
Parágrafo Terceiro:  Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, 
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/93, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo 
Federal. 

 
Parágrafo Quarto:  Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos 

que comprovem a procedência do pedido. 
 

Parágrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente 
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas 
correspondente serão discriminativas, constando o número do contrato, nome 

do programa e assinatura do responsável competente. 
 
Parágrafo Sexto:  Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem 
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que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por 
atraso de pagamento.  

 
Parágrafo Sétimo: O pagamento da importância contida nesta cláusula 

correrá à conta da seguinte dotação: 
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO 

7371 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 

7372 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 

7373 449051020200 

RUAS, 

LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

09.02..15.451.0016.1.048 
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E 

SERV. PUBLICOS 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
 

5. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira após a 
realização dos serviços que serão atestados pelo setor responsável, neste caso a 
engenharia, a qual realizará medição. 

 
5.1 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá 
à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da 

IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria 
e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma 

deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, 
analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 
 

5.2 Quando for o caso, o Departamento responsável pelo responsável pelo 
pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados 
pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

 
Parágrafo Primeiro: A medição será realizada mensalmente pelo departamento 

de engenharia do município o qual posteriormente nos solicitará a Nota Fiscal 
e demais documentos para realização do pagamento. 
 

Parágrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 
02 (duas) vias, na sede da contratante.  

 
Parágrafo Terceiro: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação: 

 
a) Número da Tomada de Preço; 

b) Número do Processo; 
c) Número do Contrato de Repasse; 
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d) Número do Convenio;  
e) Número do Programa ; 

 
Parágrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples 

nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos 
termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será 
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 

Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 
a. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do 

presente contrato; 
b. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, 
efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

c. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Secretaria de 
xxxxxxxxxxxxx, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
d. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem a execução dos serviços, bem 
com o fornecimento de produtos, e deverá fornecer à CONTRATADA recibos, 
atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam 

essas comprovações. 
e. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a prestação dos serviços e ou aquisição de produtos; 
f. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo estipulado neste edital; 
g. Inspecionar o processo de fornecimento de produtos e ou prestação de 

serviços; 
h. Emitir pareceres e ou relatórios através do Fiscal de Contrato designado 
atestando o devido acompanhamento do objeto licitado, mencionando todas as 

informações necessárias. 
 

DA CONTRATADA 
Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a: 
a. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
b. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, 

emolumentos necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas 
impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, 
previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 

decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com 
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de 
transporte, hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à 

plena e perfeita execução dos serviços; 
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c. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e 
danos decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de 

modificação ou adequação dos serviços, devido à impossibilidade de execução 
conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

d. Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e 
forma definidos pelo CONTRATANTE. 
e. Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a 

legislação vigente; 
f. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o 

limite de 25% do valor do contrato; 
g. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam 

interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços 
prestados, bem como do fornecimentos dos produtos; 
h. Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-

mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem 
necessários por parte do Contratante; 
i. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o 

estabelecido, ou trocar o produto entregue em desacordo com o solicitado; 
j. Executar os serviços, e ou fornecer os produtos em total conformidade 

com o contrato; 
k. Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a 
programação geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma 

fornecida. 
l. Substituir os equipamentos quando necessário que apresentarem 

problemas, quando for o caso. 
m. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s), bem como produtos 
que não atenda(m) as especificações contidas no contrato sob pena de nulidade 

da licitação. 
n. A Contratada se responsabilizará por qualquer dano físico e/ou moral 
para com seus funcionários, ficando a Contratante isenta de qualquer 

responsabilidade. 
o. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura 

advindas da presente prestação de serviços junto ao comércio ou indústria, 
ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante as 
mesmas. 

p. Disponibilizar funcionário substituto. Havendo ausência de funcionários, 
a CONTRATADA deverá enviar outro funcionário para repor, imediatamente. 

Caso isso não ocorra, a CONTRATADA terá as sanções cabíveis; 
q. Selecionar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços 
(quando for o caso), encaminhando elementos com funções profissionais 

devidamente registrados em suas carteiras de trabalho;  
r. Treinar e orientar os seus funcionários quanto à execução dos serviços a 
eles atinentes bem como às regras de comportamento necessárias no exercício 

das suas atribuições;  
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s. Fazer seguro para os seus empregados contra riscos de acidentes de 
trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal;  

t. Tomar e assumir as medidas necessárias para o atendimento imediato 
aos seus funcionários no caso de eventuais acidentes do trabalho ou, ainda, na 
hipótese de alguma enfermidade;  

u. Responsabilizar-se pelas condições de segurança de seus funcionários, 
respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes do trabalho, 
cabendo-lhe comunicar de imediato, ao CONTRATANTE, a ocorrência de tais 

fatos;  
v. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e civis que recaírem sobre os serviços, bem como seguros contra 
riscos de acidentes de trabalho para seus empregados, cabendo ao 
CONTRATANTE apenas o pagamento do preço contratado;  

w. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as 
orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

x. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus 
empregados por meios e equipamentos próprios; 

y. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 
serviços, bem como o fornecimento de produtos em perfeitas condições de uso; 
z. Utilizar equipamentos em conformidade com a legislação vigente e 

normas relativas à Medicina e Segurança do Trabalho, bem como nas 
quantidades adequadas e necessárias à execução dos serviços; 

aa. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade 
do CONTRATANTE; 

bb. Responder e responsabilizar-se pela segurança dos serviços prestados e 
material fornecido perante o CONTRATANTE, seus próprios funcionários e 
terceiros, bem como eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais 

causados, adotando cuidados para prevenção de acidentes, com observação e 
cumprimento das normas, regulamento e determinações de segurança, 

adotando as medidas corretivas necessárias;  
cc. Assumir eventuais danos, extravios ou prejuízos causados em quaisquer 
objetos, paredes e pisos, acidentes com vítimas, a que seus empregados derem 

causa, por dolo ou culpa, em decorrência do exercício de suas funções, sendo 
que a correspondente reposição, reparo e/ou indenização, deverão ser 

procedidas mediante prévia manifestação da CONTRATANTE; 
dd. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços (quando for o caso), a 
fim de garantir o bom andamento dos trabalhos. Devendo os mesmos tomar as 

providências pertinentes, bem como se reportarem, caso haja necessidade, a 
Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; 
ee. Providenciar o comparecimento do Supervisor ou Representante, no 

mínimo 01 (uma) vez por semana, para sanar problemas e dirimir dúvidas 
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decorrentes da execução dos serviços e de ordem funcional, contatando sempre 
com a Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (quando for o caso);  

ff. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço, bem como fornecimento de produtos e por 

outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que por ventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

gg. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências do CONTRATANTE; 
hh. Apresentar, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, os comprovantes 

de pagamento de salários e benefícios dos empregados e o recolhimento dos 
encargos sociais; 

ii. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação 
do serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado 
(quando for o caso); 

jj. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração; 
kk. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não 
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado; 
ll. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 
A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESCISÕES E DAS PENALIDADES 

A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal.  

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções: 

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;  
II - Multa, nos seguintes termos: 

g) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado, multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado;  
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h) pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de 
produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: multa de 

10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  
 

i) pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa 
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
rejeição: multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota fiscal;  

 
j) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos 

anteriores: multa de 20% (vinte por cento) do valor total contratado.  
 

k)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso 
haja inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má 
execução de qualquer das cláusulas avençadas.  

 
l) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto é, inadimplemento 

total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666/93, aplicar-se-á 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato. 
 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item acima.  
 

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma 
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem 

prejuízo da rescisão contratual;  
 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 
franqueada vista do processo;  

 
O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

 
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da notificação, conforme artigo 109 da Lei 8666/93. 
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retenção de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas 

aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual 
deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua 
notificação oficial quando ocorrer. 

 
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades 

de advertência, suspensão temporária de participação em licitações e 
impedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de 
declaração de inidoneidade. 

 
É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento 
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA 

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a 
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis; 

 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE, 
quando for o caso, a aplicação de multa à CONTRATADA; 

 
Parágrafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE 

no prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva 
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE 

julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a 
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida 

pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
A CONTRATADA obriga-se a prestar a CONTRATANTE a execução das obras 

em ate xxxxxxxxxxxxxxx, a partir da emissão de ordem de serviço pelo 
município.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATANTE e o Departamento de engenharia reservam-se o direito de, a 

qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções para verificar 
se os serviços atendem às exigências especificadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através Do 
Departamento de Engenharia, na pessoa de Marcia Cristina Maranca, ou outro 

agente responsável por ele designado oficialmente, sendo que serviços mal 
executados ou não prestados serão glosados pela Secretaria, nas condições 
especificadas neste contrato.  

 
14.2. Metodologia de Avaliação da Qualidade e Critérios de Aceitação dos 
Serviços Executados, bem como fornecimento de produtos: 

 
14.2.1 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das 

exigências do contrato quanto ao fornecimento ou a execução dos serviços, 
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.  
14.2.2 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser 

exercida por servidor especialmente designado pelo Coordenador de 
Engenharia e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da 
CONTRATADA:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução/entrega e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado 
(quando for o caso);  

c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar 
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;  

d) Adequação dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à rotina de 
execução estabelecida;  
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e 

respeito, independente do cargo ou posição que ocupem;  
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou 
expressões não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho 

impõe e;  

g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 

14.2.3. O Fiscal responsável designado pela Coordenador de engenharia, terá, 

entre outras, as seguintes atribuições:  
a. Expedir ordens de execução de serviços; 

b. No tocante ao fornecimento de produtos, o mesmo deverá solicitar em 
conjunto com o Departamento de Compras; 

c. Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços ou 
fornecimento de produtos;  
d. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive 

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;  
e. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  
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f. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula 
contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento; 

g. Recusar e devolver os serviços ou produtos cuja execução/fornecimento 
não se verifiquem adequados estando em desacordo com as especificações aqui 

contidas. 

h. O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de 

composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a 
composição de preços dos serviços ou fornecimento de produtos. 

14.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização;  

14.4. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não 
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução 

de suas tarefas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO 
   A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou 

em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por 
escrito, da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 
   A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 

 
Após a primeira medição, a CONTRATADA deverá prestar garantia no valor de 

xxxxxxxxxxxxxxx, correspondente a 5% do valor global do Contrato, a 
CONTRATADA deverá escolher uma das formas previstas no Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base na legislação em vigor. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES 
  Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação eventualmente necessárias durante a sua vigência, 
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas 

especificações quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
  Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente 

Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
  Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os 
seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: 

atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de 
julgamento, e legislação pertinente à espécie. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
FISCAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de 

controle interno e externo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de 
influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou 
omissão de fatos que, de forma intencional  ou irresponsável  induza ou tente 
induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de 
qualquer outra ordem , ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou 
mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar 
indevidamente as ações de outra parte; 
 
d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou 
ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte 
interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 
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uma parte; 
 
e) "prática obstrutiva": 
significa: 
(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar 

qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre 
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

 
(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos 
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no 
parágrafo (5°) abaixo: 

 

Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que 
o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu 

pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

 
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a 

parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 

qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem 

que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
 
Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a 

qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do 
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e 

(II) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de 
um contrato financiado pelo Banco; 
 
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como 

seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e 

fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 

registros, além de outros documentos referentes à apresentação das 

propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 

profissionais designados pelo Banco. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, não 
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão 

disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 

  Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 

 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em xxxxxx de 

xxxxxxxxxx de 2021. 
 

______________________________________ 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Contratante 
 

________________________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
Contratada 

 
Testemunhas 
________________________            __________________________ 

Nome: ***************             Nome: ******************** 
RG. ************   RG. ******************* 
 


